
 
 

LEI Nº 986/2025. 
 

EMENTA:  PROÍBE A NOMEAÇÃO PARA CARGOS DE 
CONFIANÇA E A PARTICIPAÇÃO DE CONCURSOS 
PÚBLICOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA DE 
OROCÓ-PE, DE PESSOAS CONDENADAS POR 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROCÓ, Estado de Pernambuco, no 
uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica proibida a nomeaça o para cargos de confiança e a 
participaça o de concursos pu blicos no a mbito da administraça o pu blica 
direta e fundacional do Municí pio de Oroco -PE, de pessoa que tenha sido 
condenada, com trânsito em julgado, por crime de violência contra 
a mulher seja ou não qualificada como violência sexual, nos termos 
da legislaça o federal vigente. 
  
Art. 2º - Para os efeitos desta Lei, considera-se viole ncia contra a mulher 

toda aça o ou omissa o baseada no ge nero que cause morte, lesão, 

sofrimento físico, sexual, psicológico, moral ou patrimonial, 

conforme disposto na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 

(Lei Maria da Penha).  

Art. 3º - A vedação estabelecida nesta Lei aplica-se:  

I – À s nomeaço es para cargos comissionados e funço es de confiança;  

II – À participaça o de concursos pu blicos para cargos efetivos. 

 

Art. 4º - À comprovaça o da inexiste ncia de condenaça o criminal nos 

moldes desta Lei sera  exigida:  



 
 

I – No ato da nomeaça o e/ou inscriça o do concurso mediante 

apresentação de certidões de antecedentes criminais expedidas 

pelas Justiças Estadual e Federal;  

II – Periodicamente, a cada 12 (doze) meses, para os ocupantes de 

cargos comissionados e funço es de confiança.  

Para grafo u nico. Caso sobrevenha condenaça o nos termos desta Lei 

durante o exercí cio do cargo, a exoneraça o sera  imediata, sem prejuí zo 

de outras sanço es administrativas cabí veis.  

Art. 5º - O impedimento previsto nesta Lei tera  duraça o de 8 (oito) 

anos, contados a partir do cumprimento da pena, inclusive das penas 

restritivas de direitos.  

Art. 6º - O descumprimento das disposiço es desta Lei implicara  a 

nulidade do ato de nomeação e responsabilizaça o do agente pu blico 

que a tiver autorizado.  

Art. 7º - O Poder Executivo Municipal podera  regulamentar esta Lei no 

prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicaça o, 

especialmente para definir os procedimentos administrativos de 

verificaça o e controle. 

Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 

 
 

GABINETE DO PREFEITO, em 18 de novembro de 2025.  
 
 
 
 

ISMAEL FERNANDES BIONE LIRA 
Prefeito do Município de Orocó 

 
 



 
 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ATO DE SANÇÃO N. º 018/2025 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OROCÓ, desincumbindo-se de suas 
atribuições legais e com arrimo no artigo 44, inciso III, da Lei Orgânica 
do Município e considerando o atendimento do regular procedimento 
legislativo à espécie aplicado:  
 

I) RESOLVE: SANCIONAR E PROMULGAR a lei que PROI BE À 

NOMEÀÇÀ O PÀRÀ CÀRGOS DE CONFIÀNÇÀ E À PÀRTICIPÀÇÀ O 

DE CONCURSOS PU BLICOS NO À MBITO DÀ ÀDMINISTRÀÇÀ O 

PU BLICÀ MUNICIPÀL DIRETÀ E INDIRETÀ DE OROCO -PE, DE 

PESSOÀS CONDENÀDÀS POR VIOLE NCIÀ CONTRÀ À MULHER, 

E DÀ  OUTRÀS PROVIDE NCIÀS “Tombada sob o n.º 986 de 18 

de novembro de 2025”. Publique-se, nos termos e na forma 

da lei. 

 
 Gabinete do Prefeito do Município de Orocó/PE, em 18 de novembro de 
2025.  
  

 
 

ISMAEL FERNANDES BIONE LIRA  
Prefeito do Município de Orocó 
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